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Resolução DPGE n. 333/2023 – Altera Resolução 325/2023 – Acervo processual 

 

                       RESOLUÇÃO DPGE N. 348, DE 10 DE JUNHO DE 2024. 

 

Altera dispositivo da Resolução DPGE n. 325, de 24 

de agosto de 2023.  

 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, no exercício da competência institucional que lhe confere o artigo 16, inciso XIV, da Lei 

Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, ouvido o CONSELHO SUPERIOR 

DA DEFENSORIA PÚBLICA, em reunião realizada no dia 7 de junho de 2024, Ata n. 1.684,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º O artigo 13 da Resolução DPGE n. 325, de 24 de agosto de 2023, alterado pela 

Resolução DPGE n. 333, de 24 de novembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

                    “Art. 13.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2023. ” (NR) 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campo Grande, de 10 de junho de 2024. 

 

 

PEDRO PAULO GASPARINI 

Defensor Público-Geral do Estado 

 


